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SUBSTITUITVO AO PROJETO DE LEI Nº 396/04  
VEREADOR DALTON SILVANO  
Dispõe sobre a obrigatoriedade de cadastramento na Prefeitura do Município de São 
Paulo de empresas e profissionais autônomos que exerçam atividades de práticas de 
tatuagem, maquiagem definitiva e “piercing”, bem como sobre as precauções a serem 
adotadas na execução dos procedimentos inerentes às referidas atividades.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º As empresas e profissionais autônomos que empregam técnicas com o objetivo 
de pigmentar a pele, também conhecidas como elaboração de tatuagens e maquiagem 
definitiva, ou de fixar adornos, tais como brincos, argolas, alfinetes e assemelhados, 
no corpo humano, conhecidos como “piercings”, devem requerer sua inscrição no 
Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS, nos termos do artigo 90 da Lei nº 
13.725, de 9 de janeiro de 2004.  
Art. 2º As instalações utilizadas para execução dos processos de tatuagem, 
maquiagem definitiva ou de fixação de “piercings” devem ser limpas e desinfetadas 
previamente à realização de cada procedimento.  
Art. 3º Os equipamentos e instrumentais, como agulhas e seringas utilizados na 
elaboração das tatuagens, maquiagem definitiva e na aplicação de “piercings”, deverão 
ser esterilizados, de uso único e descartados após o procedimento.  
Art. 4º. A tinta utilizada na tatuagem ou na maquiagem definitiva deverá ser 
previamente fracionada para cada cliente, conforme o regulamento federal.  
Parágrafo único. A tinta fracionada restante será descartada imediatamente após o 
procedimento, como resíduo infectante, observado o disposto no artigo 7º desta lei.  
Art. 5º Os profissionais que executam os processos de tatuagem, maquiagem 
definitiva e fixação de “piercings”, bem como seus auxiliares, utilização 
obrigatoriamente aventais limpos, máscaras e luvas descartáveis de uso único e óculos 
de proteção.  
Art. 6º Os materiais descartáveis, mencionados nos artigos 3º, 4º e 5º desta lei, não 
poderão, em nenhuma hipótese, ser reutilizados em outro procedimento.  
Art. 7º Os materiais descartados nos processos de elaboração de tatuagem, 
maquiagem definitiva e fixação de “piercings” são caracterizados como resíduos de 
saúde infectantes e devem ser acondicionados em recipientes específicos para esse 
fim, sendo recolhidos por meio de sistema de coleta especial para esse tipo de resíduo.  
Art. 8º Os responsáveis deverão informar previamente sobre os riscos decorrentes da 
execução do procedimento, mediante documento com ciência do cliente, a ser mantido 
pela empresa ou profissional.  
Art. 9º. A Secretaria Municipal da Saúde poderá, se necessário, editar ato contendo 
normas complementares visando ao cumprimento do disposto nesta lei.  
Art. 10º As despesas com a execução deste lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 11º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.”  
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O SUBSTITUTIVO Nº APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 
Nº 0396/04.  
Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário ao projeto de lei nº 0396/04, de 
autoria do nobre Vereador Dalton Silvano, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
cadastramento junto à Prefeitura do Município de São Paulo de empresas e 
profissionais autônomos que exerçam atividades de elaboração de tatuagens no âmbito 
do Município, bem como sobre as precauções a serem adotadas na execução dos 
procedimentos inerentes à referida atividade.  
O Substitutivo apresentado tem por objetivo aperfeiçoar a proposta original, 
estendendo a obrigatoriedade de inscrição no Cadastro Municipal de Vigilância e Saúde 
- CMVS, as atividades de maquiagem definitiva e de fixação de adornos, conhecidos 
como “piercings”, pugnando, ainda, pela higiene das instalações utilizadas para a 
execução dos referidos processos e utilização de material devidamente descartável.  
Nestes termos, a propositura encontra amparo na Constituição Federal que dispõe 
sobre a competência concorrente do Município para legislar sobre proteção e defesa da 
saúde e para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos limites do 
predominante interesse local (arts. 24, inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal).  
Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Município, cuidar da saúde e assistência 
pública.  
Já na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do Município de 
garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e 
social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de doença e 
outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho.  
O Substitutivo encontra-se em consonância, ainda com a noção de poder de polícia 
administrativa do Município.  
Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional:  
“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitado ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de 
fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder.  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação da 
vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de 
tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do interesse 
local” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 371).  
Ademais, de acordo com o art. 160, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município, 
compete ao Poder Público Municipal disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, conceder e renovar licenças de instalação e funcionamento, bem 
como fixar horários e condições de funcionamento.  
No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do Substitutivo que 
encontra fundamento nos artigos 23, inciso II; 24, inciso XII; 30; inciso I e II e 196 da 
Constituição Federal; artigos 13, incisos I e II; e 213 da Lei Orgânica do Município, no 
que somos  
PELA LEGALIDADE.  
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do 
Substitutivo apresentado que melhor se coaduna com o interesse público.  



A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta a sua 
aprovação.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas,  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
Ushitaro Kamia (DEM)  
Abou Anni (PV)  
Carlos Alberto Bezerra Jr. (PSDB)  
Quito Formiga (PR)  
Floriano Pesaro (PSDB)  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
José Police Neto (PSDB)  
José Américo (PT)  
Eliseu Gabriel (PSB)  
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER  
José Ferreira dos Santos - Zelão (PT)  
Milton Ferreira (PPS)  
Sandra Tadeu (DEM)  
Natalini (PSDB)  
Noemi Nonato (PSB)  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Atílio Francisco (PRB)  
Donato (PT)  
Adilson Amadeu (PTB)  
Souza Santos (PSDB)  
Gilson Barreto (PSDB)”  
 


